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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2023 

TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 03/2023 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Av. Getúlio Vargas nº 580, FORMOSA DO SUL, SC - CEP 89859-000, 

inscrita no CNPJ sob n.º 80.637.424/0001-09, por seu Prefeito Municipal, Senhor 

JORGE ANTÔNIO COMUNELLO, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, a realização do Processo Licitatório nº 94/2023, na Modalidade 

Tomada de Preços p/Obras e Serviços de Engenharia nº 03/2023, sob a regência da 

Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e pelas condições deste edital. 

 

Os envelopes da habilitação e da proposta de preços deverão ser protocolados no 

Departamento de Licitações, junto ao Centro Administrativo Municipal de Formosa 

do Sul, localizada na Avenida Getúlio Vargas Nº 580 cidade de Formosa do Sul, até 

às 08h50min, do dia 09 de novembro de 2023. A abertura dos envelopes está 

prevista para o mesmo dia 09 de novembro de 2023, às 09h00min, na sala de 

reuniões do Centro Administrativo Municipal. 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PADRONIZAÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO EM PISO DE 

CONCRETO NA RUA IVO SILVEIRA, CONFORME PROJETOS E ARQUIVOS EM 

ANEXO E EMENDA ESTADUAL Nº0314/2023. 

1.1.1. Por se tratar de obra de infraestrutura de Distrito Industrial, as empresas 

interessadas deverão realizar vistoria prévia para conhecimento do local e das 

condições necessárias ao cumprimento das obrigações do objeto da licitação, 

vistoria que deverá ocorrer preferencialmente mediante agendamento, entre os dias 

05 de outubro a 01 de novembro 2023, no horário das 13h00min às 16h30min, 

com a supervisão do servidor público municipal, Sr. VINICIUS GRIS (ANEXO III); 

1.2. A obra deverá ser executada em conformidade com os projetos, especificações 

técnicas, memorial descritivo, planilha de orçamento e demais documentos que 
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estão anexados ao presente edital, em conformidade com a Lista de Itens Anexa 

(ANEXO I). 

1.3. Ao objeto executado aplica-se o prazo de garantia previsto no Código Civil 

Brasileiro, cujos defeitos serão reparados as expensas da contratada. 

2. DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Esta licitação será executada pela via da contratação indireta, pelo regime de 

empreitada global, forma de julgamento pelo regime de empreitada global, forma de 

julgamento menor preço global. 

 

3. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01  

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas: 

3.1.1. Cadastradas no Município de Formosa do Sul ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior ao recebimento 

das propostas; 

3.1.2. Que não se encontrem em regime de concordata ou com pedido de 

recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, processo de 

insolvência, dissolução, liquidação ou consórcio de empresas, qualquer que seja 

sua constituição; 

3.2. Para participar da licitação os interessados deverão apresentar a seguinte 

documentação no Envelope nº 01: 

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

3.2.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Município de Formosa 

do Sul. Não será aceito Certificado de Registro Cadastral vencido nem expedidos por 

outros órgãos públicos; 

3.2.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
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3.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa perante a Fazenda Federal, abrangendo as contribuições 

relativas à Previdência Social; 

3.2.5. Certificado de Regularidade Fiscal (CRF) perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS; 

3.2.6. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa perante a Fazenda Estadual; 

3.2.7. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa perante a Fazenda Municipal; 

3.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

3.2.9. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos. 

3.2.10. Declaração da empresa indicando o nome do Responsável Técnico pela 

execução da obra licitada. No caso de substituição do profissional, no decorrer da 

execução da obra, o substituto deverá atender as mesmas exigências do edital; 

3.2.11. Comprovante de Registro/Inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura 

e Urbanismo (CAU); 

3.2.12. Comprovante de Registro/Inscrição do Responsável Técnico pela execução 

da obra no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 

3.2.13. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica, de direito 

público ou privado, em favor da empresa licitante, comprovando a execução de obra 

semelhante. O responsável técnico constante no atestado deverá ser o mesmo 

indicado pela empresa para a execução do objeto licitado. 

3.2.14. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA ou CAU, relativo ao 

Atestado de Capacidade Técnica exigido no item anterior. 

3.2.15. A comprovação do vínculo do profissional com a empresa vencedora da 

licitação poderá se dar mediante a apresentação de contrato social, registro na 

CTPS, ficha de empregado ou contrato de trabalho; 

3.2.16. Certidão de vistoria do local onde será executada a obra com a respetiva 

ciência quanto às condições locais para cumprimento da obrigação do objeto da 
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licitação (ANEXO III) ou Declaração do responsável técnico da licitante de que 

possui pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes 

à natureza dos trabalhos. 

3.2.17. Declaração assinada pelo representante legal da Licitante, assegurando a 

disponibilização de pessoal técnico qualificado e em número suficiente para a 

execução da obra, conforme cronograma físico-financeiro apresentado na proposta 

de preços; 

3.2.18. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica;  

3.2.19. Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exercício social, (contendo inclusive as Notas Explicativas) já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

3.2.19.1. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão conter os 

termos de abertura e encerramento devidamente registrados, bem como assinados 

por Contador e pelo representante legal da empresa; 

3.2.20. Comprovação de que a empresa licitante possui patrimônio líquido igual ou 

superior a 1% (um por cento) do valor da obra na data da abertura do certame. 

3.2.21. Comprovante de que prestou a garantia da proposta a que alude o inciso III 

do art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93, no percentual de 1% (um por cento) do valor 

estimado da obra, no importe de: R$ 2.360,00 (dois mil trezentos e sessenta 

reais). 

3.2.21.1. A garantia não poderá ter validade inferior a 30 dias da data da licitação. 

3.2.21.2. A garantia poderá ser feita em moeda corrente nacional (não será aceito 

cheque), Seguro Garantia ou Carta de Fiança Bancária, pelo seu valor nominal, não 

onerados com cláusula de impenhorabilidade, inalienabilidade ou 

incomunicabilidade. 

3.2.21.3. Quando a garantia da proposta for feita em documento bancário ou 

similar e este não for honrado pelo banco, a empresa licitante ficará suspensa de 
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participar de licitações e impedida de contratar com o Município de Formosa do 

Sul, pelo prazo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais sanções cíveis. 

3.2.21.4. A garantia será liberada após decorridos 10 (dez) dias úteis de um dos 

seguintes eventos: 

a) decisão definitiva de inabilitação da concorrente; 

b) decisão definitiva da desclassificação da proposta da concorrente; 

c) adjudicação do objeto à empresa que apresentou a proposta vencedora. 

3.2.22. Declaração de que não foi declarada inidônea perante a Administração 

Pública, bem como de ciência de que deverá informar se vier a ser penalizada 

durante o procedimento licitatório e/ou da vigência do contrato (ANEXO VII). 

3.2.23. Planilha indicando a situação financeira da empresa contendo, no mínimo, 

os índices de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente (LC), os 

quais deverão ser maior do que 1 resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

 

                    

SG = 

                             ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

 

 

LC = 
                        ATIVO CIRCULANTE 

                       PASSIVO CIRCULANTE 

 

3.2.24. Declaração firmada pelo representante da empresa licitante ou Certificado 

fornecido pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa, em caso de 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006; 

3.2.24.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar os 

documentos relativos a regularidade fiscal, mesmo que apresentem restrições; 

3.2.24.2. Havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis para a regularização da 

documentação, prorrogável por igual período, tendo como termo inicial o 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame; 
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3.2.24.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 

anterior implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, ficando facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação; 

3.3. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados, em 01 (uma) 

via, no original ou em fotocópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

público municipal, em envelope fechado. 

3.4. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, 

ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, 

com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 

3.5. As certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade. Caso não 

conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 

(noventa) dias da data da emissão. 

3.6. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope opaco e 

fechado, constando na sua parte externa as seguintes indicações: 

 

ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

EMPRESA: ____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 

DEPTO DE COMPRAS 

PROCESSO Nº 94/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023  

ABERTURA: ÀS 09 HORAS DO DIA 09 de novembro de 2023 

 

4. DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE Nº 02 

4.1. A proposta comercial deverá ser apresentada em envelope opaco e fechado, em 

uma via, devendo ser datilografada ou impressa via microcomputador, sem 

emendas ou rasuras, em moeda nacional, datada, carimbada e assinada pelo 

representante legal, constando na parte externa do envelope as seguintes 

indicações: 
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ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

EMPRESA: ____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 

DEPTO DE COMPRAS 

PROCESSO Nº 94/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023  

ABERTURA: ÀS 09 HORAS DO DIA 09 de novembro de 2023 

 

4.2. No envelope nº 02 deverá conter: 

4.2.1. Cronograma Físico-Financeiro; 

4.2.2. Orçamento da Obra;  

4.2.3. O prazo de validade da proposta de no mínimo 90 dias; 

4.2.4. O preço unitário e total, com registro numérico e por extenso, observado os 

preços máximos, unitários e totais, fixados na Planilha de Orçamento Básico 

(ANEXO IX); 

4.2.5. A composição do BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme ANEXO VI 

do presente edital; 

4.2.6. Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos os valores dos 

materiais; do fornecimento da mão de obra; dos veículos e equipamentos; dos 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e tributários; das 

ferramentas, aparelhos, instrumentos e equipamentos; da segurança e vigilância; 

dos ônus diretos e indiretos; da administração; do lucro e de quaisquer outras 

despesas incidentes sobre os serviços; 

4.2.7. Desconsiderar-se-á proposta via fax, e-mail ou entregue fora das condições 

estabelecidas; 

4.2.8. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis; 

4.2.9. O valor máximo fixado para a contratação é de: R$ 235.976,09 (duzentos e 

trinta e cinco mil e novecentos e setenta e seis reais e nove centavos). 

4.2.10. DECLARAÇÃO expressa de garantia da obra não inferior a 05 (cinco) anos, 

assinada pelo representante legal da licitante. 
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5. DA GARANTIA NA CONTRATAÇÃO 

5.1. A Contratada deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

convocação para assinatura do contrato, e entregar ao Município antes de sua 

assinatura, a garantia de cumprimento do Contrato Administrativo, correspondente 

a 5% (cinco por cento), do seu valor global (importância segurada), com prazo de 

vigência não inferior ao prazo de vigência do Contrato. 

5.1.1. A superveniência de aditamentos, aditivos e/ou reajustes contratuais 

ensejará a obrigatória atualização da garantia ofertada, na mesma modalidade da 

garantia já prestada. 

5.2. A Contratada poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública. 

II – Carta de Fiança Bancária. 

III - Seguro-Garantia. 

5.3. A Caução em Dinheiro deverá ser efetuada em conta-caução, obrigatoriamente 

do Banco do Brasil, vinculada ao Município de Formosa do Sul. 

5.4. Os Títulos da Dívida Pública serão admitidos desde que emitidos pelo Tesouro 

Nacional e custodiados na CETIP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de 

Títulos, sob a fiscalização do Banco Central do Brasil, ou junto a instituições 

financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema Especial de Liquidez e Custódia de 

Títulos Públicos Federais.  

5.5. A Carta de Fiança Bancária deverá ser fornecida por estabelecimento bancário, 

devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, conforme 

determinado pelo art. 129 da Lei 6.015/73. 

5.6. O Seguro-Garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR 

SUSEP Nº 477, de 30 de setembro de 2013, e a apólice terá sua validade 

confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp. 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp
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5.6.1. O Seguro Garantia deve prever expressamente o pagamento de multas 

contratuais e cobertura adicional de ações trabalhistas e previdenciárias do 

CONTRATADO (TOMADOR) em relação à obra.  

5.7. A garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 

consonância com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei nº 8.666/1993, e 

sua extinção se comprovará pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do 

art. 73 da Lei nº 8.666/93.  

5.8. A devolução da garantia ao CONTRATADO dar-se-á após o integral 

cumprimento do contrato e da apresentação de nova Certidão Negativa de Débitos 

(CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CPD-EN), quanto à Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil, relativa à execução 

da obra objeto da presente licitação. 

 

6. DAS INFORMAÇÕES E DA ENTREGA DO PROJETO E SEUS ANEXOS 

6.1. Os interessados poderão obter maiores informações sobre a licitação, bem 

como adquirir o edital e projeto executivo de engenharia do Processo Licitatório nº 

94/2023, no setor de Licitações, junto à sede da Prefeitura Municipal de Formosa 

do Sul, na Av. Getúlio Vargas, 580, de segunda à sexta, das 7h30 às 11h30 e das 

13h00 às 17h00, ou pelo fone (49) 3343-0043, bem como pelo e-mail 

licitacao@formosa.sc.gov.br. 

6.2. As empresas interessadas na licitação poderão visitar e conhecer o local e as 

instalações onde será executado objeto antes da abertura do certame. 

 

7. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O prazo para conclusão da obra é de 90 (noventa) dias, contado da data do 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, podendo ser prorrogado, desde que 

devidamente justificado pela parte que o requerer. 

7.2. Os pagamentos serão efetuados mediante medições a serem executadas ao 

longo da execução da obra, compatíveis com o cronograma físico-financeiro, 

devendo a empresa fornecer uma Nota Fiscal correspondente aos valores das 

medições, juntamente com as seguintes Certidões: 

mailto:licitacao@formosa.sc.gov.br
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa perante a Fazenda Federal, abrangendo as contribuições relativas a 

Previdência Social; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa perante a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa perante a Fazenda Municipal; 

7.2.1. Para liberação do pagamento das Notas Fiscais, a contratada deverá anexar 

cópias autenticadas da folha de pagamento e das guias de recolhimento dos 

encargos sociais, que deverão ser emitidos especificamente para a execução da 

obra, objeto da presente licitação. 

7.3. Os pagamentos decorrentes dos serviços executados poderão ser efetuados em 

até 30 (trinta) dias, a contar da entrega da Nota Fiscal com as medições 

devidamente atestadas pelo Engenheiro do Município de Formosa do Sul, sendo 

que o mesmo somente será repassado ao Contratado após sua liberação pelo 

Concedente, conforme EMENDA ESTADUAL Nº0314/2023. 

 

7.4. Nas Notas Fiscais emitidas deverão constar o número desta licitação e do 

contrato, obrigatoriamente. 

 

8. DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local 15 (quinze) minutos antes do 

horário previsto. 

8.2. Para participar da sessão pública os licitantes deverão estar legalmente 

representados, através de Procuração Pública ou Procuração Particular ou Carta de 

Credenciamento (ANEXO V), acompanhadas do Contrato Social e da Carteira de 

Identidade ou documento equivalente.  

8.2.1. As credenciais serão apresentadas em separado dos envelopes. 

8.2.2. A não apresentação dos documentos para o credenciamento não inabilitará o 

licitante, mas o impedirá de manifestar-se na sessão e de assinar a Ata do certame.  

8.3. A reunião de licitação se desenvolverá como segue: 
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8.3.1. Abertura da reunião; 

8.3.2. Credenciamento dos licitantes presentes; 

8.3.3. Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 

licitantes; 

8.3.4. Rubrica de todos os licitantes nos documentos apresentados; 

8.3.5. Apreciação dos documentos; 

8.3.6. Não tendo sido interposto recurso quanto à habilitação, o que será entendido 

como desistência e constará em ata, serão abertos os envelopes contendo as 

propostas dos licitantes habilitados; 

8.3.7. Interposto recurso, a reunião será suspensa até o julgamento, sendo 

comunicados os licitantes do seu conteúdo e decisão, bem como do reinício dos 

trabalhos; 

8.3.8. A abertura dos envelopes contendo a documentação e as propostas será 

realizada em ato público com a lavratura de ata circunstanciada, assinada pelos 

licitantes presentes e pela Comissão; 

8.3.9. As propostas serão rubricadas pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

8.4. É facultada à Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar o 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar da habilitação ou da proposta. 

8.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.   

 

9. DO JULGAMENTO 

9.1. Será desclassificada a proposta que: 

a) não atender as exigências do ato convocatório da licitação;  

b) apresentar valor superior a R$ 235.976,09 (duzentos e trinta e cinco mil e 

novecentos e setenta e seis reais e nove centavos). 

c) apresentar valor inexequível, aplicando-se como critério de inexequibilidade o 

disposto no § 1º do art. 48 da Lei 8.666/93. 

9.2. O Município de Formosa do Sul reserva-se o direito de: 
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a) pedir novos detalhes em consequência das propostas apresentadas; 

b) revogar ou anular a licitação, em parte ou no todo;  

c) transferir a sessão, a seu critério, sem que por esse motivo os concorrentes 

tenham direito a qualquer indenização ou reclamação. 

9.3. Será declarada vencedora a empresa que apresentar a proposta de menor valor 

Total. 

9.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.5. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

9.6. O direito de preferência será exercido da seguinte maneira: 

9.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, com proposta igual ou até 

10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, poderá ofertar 

proposta de preço inferior àquela, de forma verbal, na sessão e no prazo máximo de 

10 (dez) minutos após ter-lhe sido dado o direito de preferência, sob pena de 

preclusão, ocasião em que deverá ainda, no prazo máximo subsequente de 03 (três) 

dias, apresentar as planilhas orçamentárias devidamente ajustadas;  

9.6.2. Ocorrendo a oferta de preço inferior, será declarado vencedor; 

9.6.3. Não ocorrendo a manifestação de lance pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma acima descrita, serão convocadas as remanescentes que 

estejam próximas da melhor proposta em 10% (dez por cento), na ordem 

classificatória, para exercício do mesmo direito. 

9.6.4. No caso de empate dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte, que estejam no raio de 10% será realizado sorteio entre 

elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.7. Na hipótese de não exercício de direito de preferência nos termos acima 

previstos, será declarada vencedora a proposta melhor classificada. 

9.8. O direito de preferência somente se aplicará quando a proposta mais bem 

classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 



 

Estado de Santa Catarina 

Município de Formosa do Sul 

Setor de Compras, Contratos e Licitações Públicas 

 

CNPJ: 80.637.424/0001-09 

Av. Getúlio Vargas, Nº 580 - Centro 

Formosa do Sul – SC, CEP 89.859-000 

Fone/Fax (49) 3343-0043 

 

13 

 

9.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte que não tiver representante 

credenciado na sessão perderá o direito de preferência. 

9.10. Sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte que 

esteja com restrição nos documentos de regularidade fiscal, será a ela concedido o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão 

de Licitação, para a regularização da documentação. 

9.11. A não regularização implicará em decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

10. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

10.1. A licitante vencedora será convocada para a assinatura do contrato dentro do 

prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da Homologação. 

10.2. O prazo de assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, se solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado, e aceito pelo Município de Formosa do Sul. 

10.3. Não assinado o contrato no prazo estabelecido, a licitante vencedora perderá o 

direito à contratação, e, ao mesmo tempo, punida com multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da proposta, além de ficar, temporariamente, impedida de contratar 

com o Município de Formosa do Sul, observado o devido processo legal. 

10.4. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, o 

Município de Formosa do Sul poderá convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para assiná-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela vencedora. 

10.5. É vedada a subcontratação do objeto desta licitação nem a participação de 

consórcio no processo licitatório. 

10.6. Este edital e seus anexos farão parte do contrato a ser celebrado, como se 

nele estivessem transcritos. 
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11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços contratados não serão reajustados no decorrer da vigência do 

presente instrumento. 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas acarretará a 

aplicação, a juízo do CONTRATANTE, das seguintes sanções, independentemente do 

cancelamento da nota de empenho e da rescisão contratual: 

a) Advertência; 

b) Multas, na forma do subitem 12.2; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação do CONTRATANTE e 

impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

12.2. A contratada estará sujeita às seguintes multas: 

12.2.1. Por dia de atraso no andamento da obra, em relação ao cronograma: multa 

no valor equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do contrato; 

12.2.2. Por abandono da obra por período superior a três dias úteis: multa no valor 

equivalente a 3% (três por cento) do valor total do contrato, por ocorrência; 

12.2.3. Por dia de atraso no depósito da garantia de que trata o subitem 5.0 deste 

edital: multa no valor equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total 

do contrato; 

12.2.4. Por dia de atraso no comparecimento para assinatura de eventual termo 

aditivo: multa no valor equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total 

do contrato; 

12.2.5. Pelo descumprimento de outras obrigações legais e contratuais, 

regularmente apuradas: multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

12.3. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

cumuladas com multa. 

12.4. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre 

que se repetir o motivo. 



 

Estado de Santa Catarina 

Município de Formosa do Sul 

Setor de Compras, Contratos e Licitações Públicas 

 

CNPJ: 80.637.424/0001-09 

Av. Getúlio Vargas, Nº 580 - Centro 

Formosa do Sul – SC, CEP 89.859-000 

Fone/Fax (49) 3343-0043 

 

15 

 

12.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia prestada, do valor devido à CONTRATADA, cobrada judicialmente ou 

extrajudicialmente, a critério do CONTRATANTE. 

12.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será 

concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação, 

exceto nos casos em que a sanção for estabelecida com base no inciso IV do artigo 

87 da Lei Federal nº 8.666/93, cujo prazo é de 10 (dez) dias para apresentação de 

defesa pelo interessado, a contar da abertura de vista do respectivo processo, nos 

termos do artigo 87, §3º da mesma lei. 

12.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da notificação. 

12.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, 

no Cadastro de Fornecedores do Município, e no caso de impedimento do direito de 

licitar e contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período. 

 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. O objeto desta licitação será recebido: 

13.1.1. Provisoriamente: Pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação escrita do executante. 

13.1.2. Definitivamente: Pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, que fica fixado em 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório 

ou da vistoria que comprove estar o objeto do contrato em conformidade com os 

termos contratuais. 

13.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 

Contratado pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela execução 

do contrato. 
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14. DOS RECURSOS  

14.1. Dos atos decorrentes deste Edital, praticados pelo Município de Formosa do 

Sul, caberá Recurso no prazo de cinco dias úteis, a contar da lavratura da ata ou 

da intimação do ato, nos casos de: 

14.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante; 

14.1.2. Julgamento das propostas; 

14.1.3. Anulação ou renovação da licitante; 

14.1.4. Indeferimento do pedido de inscrição no registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

14.1.5. Rescisão do contrato pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos e prazos; 

14.1.6. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

14.2. Representação, no prazo de cinco dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, desde que não caiba recurso 

hierárquico. 

14.3. Pedido de reconsideração de decisão municipal, nos casos previstos na Lei nº 

8.666/1993 e legislação pertinente, no prazo de dez dias úteis da intimação do ato. 

14.4. A intimação dos atos referidos no item 14.1, subitens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 

14.1.5, exceto os relativos à advertência e multa de mora, e no item 14.3, deverão 

ser feitas mediante publicação na imprensa oficial, salvo, para os casos dos itens 

14.1.1 e 14.1.2, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotado 

a decisão, quando puder ser feita por comunicação direta aos interessados e 

lavrados em ata. 

14.5. O recurso previsto nos subitens 14.1.1 e 14.1.2 terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade, justificadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

14.6. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.7. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 

o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
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caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento do recurso. 

14.8. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se 

inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 

interessado. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O Município de Formosa do Sul reserva-se o direito de transferir ou revogar a 

presente licitação, no todo ou parcialmente, mediante razões de conveniência 

administrativa e do interesse público, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/1993. 

15.2. No caso de não haver expediente para a data fixada a entrega e abertura dos 

envelopes contendo os documentos de habilitação e/ou proposta realizar-se-á às 

9h00min do primeiro dia útil subsequente. 

15.3. A apresentação de documentação falsa sujeitará o representante da empresa 

as sanções previstas no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

às penalizações administrativas prevista no presente Edital. 

15.4. A licitante vencedora da licitação obriga-se a apresentar no ato de assinatura 

do contrato os seguintes documentos obrigatórios: 

15.4.1. ART da execução da obra; 

15.4.2. Matrícula da obra fornecida pelo INSS; 

15.4.3. Comprovantes de Registro/Inscrição da Empresa e do Responsável Técnico 

no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), com visto do CREA/SC ou CAU/SC, no 

caso da empresa contratada ter registro no CREA ou CAU de outro Estado da 

Federação. 

15.5. Faz parte integrante deste edital de licitação: 

15.5.1. Anexo I – Proposta Comercial; 

15.5.2. Anexo II - Modelo de Declaração; 

15.5.3. Anexo III - Certidão de vistoria e ciência quanto ao local da obra; 

15.5.4. Anexo IV - Declaração de Microempresa. 

15.5.5. Anexo V – Carta de Credenciamento. 
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15.5.6. Anexo VI – composição BDI. 

15.5.7. Anexo VII – Declaração de Idoneidade. 

15.5.8. Anexo VIII - Minuta de Contrato. 

15.5.10. Anexo IX – Planilha de Orçamento Básico (arquivo digital). 

15.5.11. Anexo X – Cronograma Físico-Financeiro (arquivo digital). 

15.5.12. Anexo XI – Projetos (arquivo digital). 

15.6. A presente licitação é regida pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e a Lei Complementar n° 123/2006 e respectivas alterações posteriores. 

 

FORMOSA DO SUL, 03 de Outubro de 2023 

 

 

 

 

______________________________________ 
JORGE ANTÔNIO COMUNELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

PROPOSTA COMERCIAL 

---------- QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA ---------- 

 

Razão Social: __________________________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________________________ 

CNPJ: ______________________________ I.E _________________ Telefone: ___________________ 

Nome do Representante Legal: __________________________________________________________ 

Item Quantidade Unid. Descrição Preço Unit. 

Máximo 

Preço 

Total 

1 1,00  UN EXECUÇÃO DE PROJETO DE 

PADRONIZAÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO EM 

PISO DE CONCRETO NA RUA IVO 

SILVEIRA, CONFORME PROJETOS E 

ARQUIVOS EM ANEXO E EMENDA 

ESTADUAL Nº0314/2023. 

235.976,09 235.976,09 

 

 

Valor Total...: (__________________________________________________________________________) 

 

Forneceremos os serviços e os materiais solicitados, nos preços acima especificados e 

concordamos com as condições do presente edital.  A Proposta vigorará pelo prazo mínimo 

de 90 dias. 

 

___________________, _____ de ________________ de ______. 

 

____________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Proponente 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS 

 

 

 ______________________, inscrito no CNPJ n.º _________________, por intermédio 

de seu representante legal o (a) sr (a) ____________________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade n.º _____________________ e do CPF/MF n.º 

_________________________,  DECLARA, para os devidos fins do disposto no inciso V, 

do art. 27, da Lei 8666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

 

 

____________________, _____ de _______________ de ______. 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 

CERTIDÃO DE VISTORIA E CIÊNCIA QUANTO AO LOCAL DA OBRA 

 

O Município de Formosa do Sul, inscrito no CNPJ nº 80.637.424/0001-09, por 

intermédio do servidor público municipal Sr. VINICIUS GRIS, portador (a) do 

CPF/MF n.º080.352.609-10, DECLARA para devido fins que a 

empresa_____________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº____________________________, representado pelo(a) responsável técnico, o Sr.(a) 

_________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

____________________________ e do CPF/MF n.º _____________________________, 

compareceu no dia_____/______/_______, às _____:_____ horas para vistoriar o local 

onde será executada a obra, tento tomado ciência quanto as condições locais para 

cumprimento da obrigação do objeto da licitação. 

 

 

Formosa do Sul, ______ de _____________ de 2023 

 

 

 

 

        _____________________________            _________________________ 

           VINICIUS GRIS        Responsável Técnico 
           Servidor Público Municipal       Empresa 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

___________________________________, inscrita no CNPJ n°_________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

no______________ e do CPF no __________________, DECLARA, para os devidos fins, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou 

empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 

dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

 

 

_________________, ____ de______________de 2023 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

__________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Contador Responsável 
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ANEXO V 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº _________________ e CPF sob nº 

____________________, a participar da licitação instaurada pelo Município de 

Formosa do Sul, Processo Licitatório nº 94/2023 na Modalidade Tomada de Preços 

p/Obras e Serviços de Engenharia nº 03/2023, na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome  da empresa 

__________________________, recorrer  e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame.  

 

 

__________________, ______ de _______________ de 2023 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

Processo Licitatório nº 94/2023 

Modalidade – Tomada de Preços nº 03/2023 

 

   

COMPOSIÇÃO DO 

BDI     

RIS = risco e imprevistos   

DEF = despesas financeiras e seguros   

ADM= administração central   

LB = lucro bruto   

IMP = imposto   

           ISS    

           PIS    

           COFINS    

BDI Utilizado   

   

BDI = [(1/(1-IMP))*(1+ADM)*(1+DEF)*(1+RIS)*(1+LB)]-1*100  

BDI =   

Local _____________________________________. 

Data  ___/___/___ .  

   

   

 _________________________  

 RESPONSÁVEL TÉCNICO  
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, que nossa empresa: _________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº ________________, estabelecida na 

____________________________, não foi declarada inidônea para licitar com a 

Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a 

atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 

econômico-financeira. 

 

 

_______________,____de _____________de 2023 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do Representante legal 
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ANEXO VIII 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/ 2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE 

UM LADO O MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL E 

DE OUTRO A EMPRESA _________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL pessoa jurídica de direito público, Estado de 

Santa Catarina, com endereço na Avenida Getúlio Vargas nº580, inscrita no CNPJ 

sob o nº 80.637.424/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Senhor JORGE ANTÔNIO COMUNELLO, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado à empresa ____________________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº _________________, com sede na ___________________, _____, neste 

ato representada por seu representante legal, Senhor __________________, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram entre si o presente 

contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, pelo Processo Licitatório nº 

94/2023, na Modalidade Tomada de Preços p/Obras e Serviços de Engenharia nº 

03/2023 e pelas cláusulas e condições abaixo descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PADRONIZAÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO EM PISO DE 

CONCRETO NA RUA IVO SILVEIRA, CONFORME PROJETOS E ARQUIVOS EM 

ANEXO E EMENDA ESTADUAL Nº0314/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1. As condições para a execução do objeto do presente encontram-se descritas no 

edital da Tomada de Preços nº 03/2023 e seus anexos, referente ao Processo 

Administrativo nº 94/2023, em consonância com a proposta da CONTRATADA, que 

ficam fazendo parte integrante do presente instrumento, independentemente de 

transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços contratados, o valor 

de R$ ........ (.........). 

3.1.1. Materiais: R$ ...... (.........). 

3.1.2. Mão de Obra: R$ ....... (.........). 

3.2. Os pagamentos serão efetuados mediante medições mensais a serem 

executadas ao longo da execução da obra, compatíveis com o cronograma físico-

financeiro, devendo a empresa fornecer uma nota fiscal correspondente aos valores 

das medições, juntamente com as seguintes Certidões: 

a) Certidão Negativa de Débito (CND) ou Positiva com Efeitos de Negativa fornecida 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 

b) Certificado de Regularidade Fiscal (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa perante a Fazenda Federal; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa perante a Fazenda Estadual; 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa perante a Fazenda Municipal; 

3.2.1. Para liberação do pagamento das notas fiscais, a contratada deverá anexar 

cópias autenticadas da folha de pagamento e das guias de recolhimento dos 

encargos sociais, que deverão ser emitidos especificamente para a execução da 

obra, objeto da presente contratação. 

3.3. Os pagamentos decorrentes dos serviços executados poderão ser efetuados em 

até 30 (trinta) dias, a contar da entrega da Nota Fiscal com as medições 

devidamente atestadas pelo Engenheiro do Município de Formosa do Sul, sendo 

que o mesmo somente será repassado ao Contratado após sua liberação pelo 

Concedente, conforme EMENDA ESTADUAL Nº0314/2023. 

3.4. Nas notas fiscais emitidas deverão constar o número da licitação e do contrato, 

obrigatoriamente. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

4.1. O valor ora convencionado não será objeto de reajustamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E SUAS PRORROGAÇÕES 

5.1. O contrato terá vigência da data da sua assinatura até _____/_____/_________, 

sendo que o prazo para a conclusão dos trabalhos definidos na Cláusula Primeira é 

de 90 (noventa) dias. Este prazo será contado a partir do recebimento da Ordem de 

Serviço, observado, durante a sua execução, os prazos previstos no cronograma 

físico que constitui parte integrante deste contrato. 

5.2. O prazo aqui referido poderá ser prorrogado em conformidade com o disposto 

no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

5.3. Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos 

serviços por prazo total superior a 30 (trinta) dias, salvo por motivo de força maior, 

aceito por ambas as contratantes, excluídas quaisquer indenizações. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de recursos 

financeiros aprovados no exercício de 2023 e serão liberados conforme EMENDA 

ESTADUAL Nº0314/2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O recebimento do objeto da contratação se dará: 

a) Provisoriamente: Pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita do CONTRATADO. 

b) Definitivamente: Pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, que fica fixado em 30 (trinta) dias do recebimento provisório, ou da 

vistoria que comprove estar o objeto do contrato em conformidade com os termos 

contratuais. 

7.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 

CONTRATADO pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela 

execução do contrato. 
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7.3. O CONTRATANTE poderá receber, desde que lhe convenha e também 

resguardados os seus interesses, serviços executados em desacordo com o contrato, 

porém com abatimento de preço que couber. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

8.1. A CONTRATADA efetuou, na data de ___ de _____________ de _____, na 

modalidade ______________________, no valor de R$ ______________, correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor contratado, para a garantia do perfeito cumprimento 

do presente. 

8.2. A garantia realizada perdurará durante toda a contratação. 

8.3. A garantia prestada poderá ser substituída mediante requerimento da 

CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.4. A devolução da garantia ao CONTRATADO dar-se-á após o integral 

cumprimento do contrato e da apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), 

expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), relativa à execução da 

obra objeto da presente licitação. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº 

8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas acarretará a 

aplicação, a juízo do CONTRATANTE, das seguintes sanções, independentemente do 

cancelamento da nota de empenho e da rescisão contratual: 

a) Advertência; 

b) Multas, na forma do item 10.2; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação do CONTRATANTE e 

impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas: 
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10.2.1. Por dia de atraso no andamento da obra, em relação ao cronograma: multa 

no valor equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do contrato; 

10.2.2. Por abandono da obra por período superior a três dias úteis: multa no valor 

equivalente a 3% (três por cento) do valor total do contrato, por ocorrência; 

10.2.3. Por dia de atraso no depósito da garantia de que trata a Cláusula Oitava 

deste contrato, na hipótese de eventuais termos aditivos: multa no valor equivalente 

a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do contrato; 

10.2.4. Pelo descumprimento de outras obrigações legais e contratuais, 

regularmente apuradas: multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

10.3. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

cumuladas com multa. 

10.4. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre 

que se repetir o motivo. 

10.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia prestada, do valor devido à CONTRATADA, cobrada judicialmente ou 

extrajudicialmente, a critério do CONTRATANTE. 

10.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será 

concedido o prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

notificação, exceto nos casos em que a sanção for estabelecida com base no inciso 

IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente atualizada, cujo prazo é de 

10 (dez) dias para apresentação de defesa pelo interessado, a contar da abertura de 

vista do respectivo processo, nos termos do art. 87, §3º da mesma lei. 

10.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da notificação. 

10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, 

no Cadastro de Fornecedores do Município, e no caso de impedimento do direito de 

licitar e contratar, a CONTRATADA terá seu cadastro cancelado por igual período. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato nas 

hipóteses previstas nos artigos 77, 78, incisos I a XII, e 79 da Lei Federal nº 

8.666/93 devidamente atualizada. 

11.2. Nas hipóteses em que a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do 

artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, poderá a CONTRATADA ser ressarcida dos 

prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente comprovados, conforme o 

artigo 79, § 2º da mesma lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

12.1. Constituem direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

12.1.1. Responder pelos serviços executados, na forma da Lei. 

12.1.2. Atender às ordens de serviço no prazo proposto, de acordo com as normas 

de serviço e disposições legais aplicáveis. 

12.1.3. Prestar, sem ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à 

correção e revisão de falhas verificadas. 

12.1.4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

12.1.5. Empregar na execução da obra materiais de primeira qualidade, que 

obedeçam às especificações da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e 

do projeto e que sejam aprovados pelo CONTRATANTE antes de sua utilização. 

12.1.5.1. Na ocorrência devidamente comprovada da impossibilidade de se adquirir 

e empregar um material especificado deverá ser solicitado a sua substituição, a 

juízo do CONTRATANTE que analisará sua qualidade, resistência, aspecto e preço. 

12.1.6. Realizar qualquer demolição exigida pelo CONTRATANTE dentro de 48 

(quarenta e oito) horas a contar do recebimento da exigência, correndo por sua 

exclusiva conta as despesas decorrentes das referidas demolições e reexecução dos 

trabalhos, sem que isto implique em um aumento de prazo de execução. 
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12.1.7. Retirar e substituir qualquer material impugnado no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da impugnação. 

12.1.8. Responsabilizar-se pela mão de obra a ser empregada na execução dos 

trabalhos, devendo, ainda, ser de primeira qualidade, de modo a se observar 

acabamentos esmerados e de inteiro acordo com o projeto. 

12.1.9. Manter no local dos trabalhos, pelo menos 01 (um) engenheiro, dando 

assistência diária ao seu pessoal durante a execução do serviço. 

12.1.9.1. O engenheiro responsável pela execução deverá ter autoridade para atuar 

em nome da CONTRATADA e receber as instruções e decisões do CONTRATANTE, e 

será mantido na obra. 

12.1.9.2. A eventual substituição do engenheiro responsável deverá ser comunicada 

com devida antecedência o CONTRATANTE e depende de concordância daquela. 

12.1.10. Fornecer a qualquer momento, a pedido do CONTRATANTE, todas as 

informações relativas à execução dos trabalhos, sem que tal atitude implique em 

responsabilidade da fiscalização sobre a ação da mesma. 

12.1.11. Fornecer e conservar, pelo período que for necessário, equipamentos 

mecânicos e ferramental adequado e, contratar mão de obra idônea, de modo a 

reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de 

operários, mestres, empregados e engenheiros que possam assegurar o progresso 

satisfatório dos trabalhos. 

12.1.12. Responsabilizar-se pelas instalações provisórias, inclusive o 

estabelecimento e manutenção dos meios de transporte horizontais e verticais para 

atender às necessidades dos serviços, bem como as de outros contratados, na 

forma contratual. 

12.1.13. Fornecer, em tempo hábil, os materiais, em decorrência do que não poderá 

a mesma solicitar prorrogações de prazo e nem justificar retardamento na 

conclusão dos trabalhos pelo fornecimento deficiente de materiais. 

12.1.14. Manter em bom estado a sinalização do local da obra conforme previsto no 

Código de Trânsito Brasileiro. 

12.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e ambientais que 

venham a ocorrer em virtude dos serviços realizados, bem como assumir integral 
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responsabilidade pelos danos que causar à licitante ou a terceiros, por si ou por 

seus representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o poder 

público CONTRATANTE de qualquer responsabilização. 

12.1.16. Responsabilizar-se pelas obrigações decorrentes de acidente do trabalho 

ocorridos na execução dos serviços contratados; do uso indevido de patentes 

registradas; as resultantes de caso fortuito e por qualquer causa; pela destruição ou 

danificação do serviço em execução, até a definitiva aceitação do mesmo pelo 

CONTRATANTE; pelas indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por 

fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública; pelas 

obrigações trabalhistas e encargos sociais decorrentes da execução da obra; pelo 

seguro de acidentes de seus operários ou empregados, e ainda pela quitação das 

exigências municipais, estaduais ou federais. 

12.1.17. Responsabilizar-se por qualquer pertence de sua propriedade colocados 

nos próprios canteiros onde serão executados os serviços. 

12.1.18. Observar a legislação que determina obrigações no campo de segurança, 

higiene e medicina do trabalho. 

12.1.19. Responsabilizar-se quanto ao uso obrigatório e correto, pelos operários, 

dos equipamentos de proteção individual, de acordo com as Normas dos Serviços de 

Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. 

12.1.20. Registrar no “diário de obras” os eventos que ocorrerem na obra, 

mantendo-o atualizado e a disposição da fiscalização.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

13.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

13.1.1. Fazer alterações no projeto que impliquem na redução ou aumento do 

volume dos serviços, baseando-se, para tanto, na relação dos preços unitários 

básicos e em quantidades levantadas pela fiscalização que poderão resultar até um 

total de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual da obra. 

13.1.2. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços 

mediante pagamento único exclusivo dos trabalhos já executados e, a aquisição por 
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ajuste entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local da obra e a ela 

destinados nas hipóteses autorizadas por lei. 

13.2. Constituem responsabilidades do CONTRATANTE: 

13.2.1. Efetuar os pagamentos conforme estabelecido na Cláusula Terceira; 

13.2.2. Manifestar-se por escrito sobre relatórios e demais elementos fornecidos 

pela CONTRATADA, bem como solicitar da mesma forma as providências 

complementares que julgar necessárias à correção e revisão dos serviços; 

13.2.3. Indicar um responsável para o acompanhamento dos trabalhos; 

13.2.4. Fornecer a Placa de Identificação da Obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A contratada deverá apresentar o Projeto “AS BUILT” referente as 

modificações realizadas no projeto disponibilizado pela Administração Municipal. 

14.2. No pagamento a contratado será retido, em favor do Município de Formosa do 

Sul, sobre o valor da Nota Fiscal, os valores referentes à contribuição previdenciária 

em razão da cessão de mão-de-obra, observada a alíquota correspondente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Quilombo/SC para dirimirem-se eventuais 

controvérsias oriundas deste contrato, em detrimento de outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente contrato, 

em 3 (três) vias, de igual teor e forma.  

Formosa do Sul, ____ de ______________ de 2023 

 

 

________________________________   ___________________________________ 
JORGE ANTÔNIO COMUNELLO                                 
          Prefeito Municipal       Representante Legal 
 
 
 

__________________________________ 

ANDERSON TISSIANI VEDANA 
Advogado - OAB/SC 24031 



 

Estado de Santa Catarina 

Município de Formosa do Sul 

Setor de Compras, Contratos e Licitações Públicas 

 

CNPJ: 80.637.424/0001-09 

Av. Getúlio Vargas, Nº 580 - Centro 

Formosa do Sul – SC, CEP 89.859-000 

Fone/Fax (49) 3343-0043 

 

35 

 

 

ANEXO IX 

PLANILHA DE ORÇAMENTO BÁSICO (arquivo digital) 
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ANEXO X 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (arquivo digital) 
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ANEXO XI 

PROJETOS (arquivo digital) 

 


